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BOLETIM GERAL

CASAL DE TRAFICANTES É PRESO EM CARUARU

Policiais militares do 4° Batalhão prenderam na madrugada da quarta-feira (09) um casal por 
tráfico de drogas. A prisão de Iranilda Batista da Silva, 21 anos, e de Inácio Mairton Conserva de Oliveira 
Filho, 22, aconteceu na Avenida Carapótos, em Caruaru, Município do Agreste pernambucano. 

Com eles foram apreendidas 109 pedras de crack e a quantia em dinheiro de R$ 1.031,35 
proveniente da venda do entorpecente. Iranilda ainda confessou que, momentos antes do flagrante ser 
realizado pelos policiais militares, chegou a vender juntamente com Inácio outras 100 pedras da mesma 
droga. A dupla de traficantes foi autuada na Delegacia Regional de Caruaru.

SEGURANÇA FORTE. POLÍCIA AMIGA.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20531
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Monteiro 17º BPM

Fone: 9975-6643

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Valentim SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2881, de 09 DEZ 2009 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, para, em Aracaju – SE, no dia 06 DEZ 
2009, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2882, de 09 DEZ 2009 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Antônio José Barreto Warren, do 2º Sgt PM Carlos Alberto de Lira 
Leal Ferreira, e do Sd PM Denilson César da Silva, para, em São Paulo - SP, no período de 07 a 09 DEZ 
2009, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcritas do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)
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1.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2924, de 09 DEZ 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  1º  Ten  PM Mat.  950729-9,  Flávio  Rogério  Ribeiro  de  Sá,  da  função  de 
Comandante da 2ª Companhia do 12º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2925, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cap PM Mat. 930308-1, Luiz Fernando da Silva, para exercer a função de 
Comandante da 2ª Companhia do 12º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2926, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  Cap  PM  Mat.  920423-7,  Itamar  Manoel  Freire  da  Silva,  da  função  de 
Comandante da 4ª Companhia do 11º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2927, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cap PM Mat. 930028-7, Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, para exercer a 
função  de  Comandante  da  4ª  Companhia  do  11º  BPM,  Símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.
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Nº 2928, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o 1º Ten PM Mat. 101067-0, Fradiki Francisco Lopes Pereira, para exercer a 
função de Comandante do 3º Pelotão (Serra Talhada) da CIOSAC, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2929, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Cap PM Mat. 940693-0, Josué Rosa de Lima, da função de Comandante do 1º 
Pelotão da 7ª CIPM (Lagoa Grande), Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2930, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Designar  o  Maj  PM  Mat.   2012-5,  Isaac  Pereira  Guerra,  para  exercer  a  função  de 
Subcomandante do 23º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 
2009.

--oo(0)oo--

Nº 2931, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  2º  Ten  PM  Mat.  102513-9,  Gustavo  Farias  Magalhães,  da  função  de 
Comandante  do  3º  Pelotão  da  7ª  CIPM  (Vermelhos),  Símbolo  GEC-3,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2932, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

I - Dispensar o 2º Ten PM Mat. 102510-4, Manoel Araújo Santana da Silva, da função de 
Comandante  do  2º  Pelotão  da  7ª  CIPM (Projeto  Fulgêncio),  Símbolo  GEC-3,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2933, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Cap PM Mat. 940289-6, Olavo Rosa de Melo Neto, da função de Comandante 
da 2ª CPGd, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009

--oo(0)oo--

Nº 2934, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cap PM Mat. 940289-6, Olavo Rosa de Melo Neto, para exercer a função de 
Comandante da 1ª CPGd, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2935, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cap PM Mat. 950756-6, Kennedy Gonçalves Guerra, para exercer a função de 
Comandante da 2ª CPGd, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2936, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o 1º Ten PM Mat. 960042-6, José Carlos Damasceno de Jesus, para exercer a 
função de Comandante da 3ª CPGd, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
DEZ 2009.
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Nº 2937, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  1º  Ten  PM Mat.   20812-4,  Orlando  Élio  Pantarotto  Filho,  da  função  de 
Comandante do 4º Pelotão da 1ª CIA (Cachoeirinha) do 15º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2938, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o 2° Ten PM Mat.  950723-0, Djoou Silva de Carvalho, para exercer a função de 
Comandante do 2° Pelotão da 1ª Companhia (Pedra) do 3º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2939, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  Cap  PM  Mat.   940190-3,  Ozeas  Ferreira  de  Lima,  da  função  de 
Subcomandante da CIPMoto, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 
2009.

--oo(0)oo--

Nº 2940, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cap PM Mat.  930056-2, Ivson Amilcar Botelho da Silva, para exercer a função 
de Subcomandante da CIPMoto, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º DEZ 
2009.

(Transcritas do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)
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1.3.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2941, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Lotar na Gerencia de Prevenção e Articulação Comunitária/GGAIIC/SDS, 01530003, a Cb 
PM  Mat.  24454-6,  Alcione  Flor  de  Oliveira,  atribuindo-lhe  a  Função  Gratificada  de  Supervisão  2, 
Símbolo FGS-2, a/c  de 07 DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2942, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar  o  Cap  PM Reginaldo  Pereira  de  Oliveira  Filho,  da  Função  Gratificada  de 
Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade de Telecentro, do Câmpus de Ensino Metropolitano I,  da 
Academia Integrada de Defesa Social, a/c  de 26 OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2943, de 09 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Designar  o Cap PM Mat.  950745-0,  Marcio Mendes Monteiro,  para exercer  a Função 
Gratificada  de  Supervisão  2,  Símbolo  FGS-2,  da  Unidade  de  Telecentro,  do  Câmpus  de  Ensino 
Metropolitano I, da Academia Integrada de Defesa Social, a/c de 1º DEZ 2009.

(Transcritas do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1410, de  09 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b”  e  “c”  do  Inciso  I  do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 920948-4/3º BPM, 
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Edson de Araújo Lopes (considerando o constante do Ofício nº 0036/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
4761/08, de 07 JAN 2009 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no período compreendido entre 02 AGO 06 e 28 MAR 
07, quando na época servia no 14º BPM, após armar-se com 10 (dez) munições Cal. .38 SPL, 01 (um) 
carregador  de  Pistola  Cal.  .40,  e  11  (onze)  munições  Cal.  .40  (ponto  quarenta),  fez  desaparecer  ou 
extraviou o mencionado  material.  Consta na peça informativa, que o militar em lide, armou-se no dia 02 
AGO 06, na Reserva de Material Bélico da referida OME com a munição Cal.  38 SPL, e em 28 MAR 07 
com o carregador de Pistola e a munição Cal.  .40, embora nesse segundo caso tenha sido registrado 
equivocadamente, no livro da RMB, a data de 22 SET 06. Consta ainda que o referido militar, àquela 
ocasião já tinha em seu poder outros dois carregadores de Pistola e mais 22 (vinte e duas) munições Cal. 
.40,  tendo  ele  alegado,  certamente  no  intuito  de  amenizar  a  situação,  que  a  munição  Cal.  .38  fora 
emprestada ao Sd PM Jerônimo, lotado à época no 14º BPM, e que o carregador e a munição Cal. .40 
questionados teriam sido devolvidos à Reserva de Material Bélico, através do Sd PM Mat. 28444-0/14º 
BPM, Luiz Roberto Ferreira Diniz. Ocorre que nenhum dos policiais militares escalados na função de 
armeiro do mencionado Batalhão confirmou a devolução do citado material, pois se detectou exatamente 
a falta de 01 (um) carregador, além das 11 (onze) munições Cal. .40 e ainda das 10 (dez) munições Cal. 
.38,  divergindo  frontalmente  da  versão  apresentada  pelo  militar  ora  Aconselhado,  de  modo  a  restar 
evidente a violação aos  interesses  da Corporação,  tudo conforme denúncia  do Ministério  Público de 
Pernambuco;

II – Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1411, de  09 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 3º Sgt RRPM Mat. 12480-0, 
José Barbosa da Silva (considerando o constante do Ofício nº 2008.0136.025932/GJ/JMPE, de 22 AGO 
08 e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em razão  de ter  sido  acusado oficialmente  pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haver no dia 12 AGO 06, por volta das 18h50, sob o argumento de visitar um 
amigo, tentado adentrar no setor de emergência do Hospital Getúlio Vargas, em Recife-PE, portando de 
forma ilegal, um Revólver de marca Taurus, Cal. .38, nº KK525556, deixando de observar, no exercício 
da função, Lei, Regulamento ou Instrução, dando causa direta à prática de ato prejudicial à Administração 
Militar. Logo após a sua identificação, foi orientado pelo Sd PM Mat. 29116-1/13º BPM, João Barreto de 
Freitas  a se dirigir ao serviço social do HGV, vez que o citado Graduado não sabia informar qual o nome 
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nem o setor  em que se  encontrava  seu amigo.  Não aceitando a sugestão,  o militar  ora Aconselhado 
exaltou-se e destratou o referido Soldado em voz alta, com palavras de calão, momento, também, em que 
fez  gesto  de  que iria  sacar  uma arma,  quando os  vigilantes  identificados  por  Gilvan e  Edmilson,  o 
imobilizaram, de forma a algemá-lo. Consta na denúncia ministerial, que o 3º Sgt RRPM José Barbosa da 
Silva foi conduzido até o alojamento dos policiais em serviço, quando foi constatado, através de atestado 
médico,  seu  estado  de  embriaguez  alcoólica,  tudo  conforme  denúncia  do  Ministério  Público  de 
Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1412, de  09 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 25006-
6/CIATur,  Valdecy  Ferreira  de  Souza  e  Mat.  990233-3/CIATur,  Robson  Santos  do  Nascimento, 
(considerando o constante dos Ofícios nº 960/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 3131/06, de 05 MAI 
2009; e nº 0158/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 3131/06, de 23 JAN 2009 e seus anexos, contendo 
as cópias do Auto de Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD), instaurada por meio da Portaria nº 
109/2008-Cor. Ger./SDS, apensados a esta Portaria), em razão de terem sido acusados oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haverem no dia 08 DEZ 06, por volta das 13 horas, quando de serviço juntamente 
com o Sd PM Mat. 104854-6/CIATur, Tiago Carvalho da Silva, na viatura da CIATur nº 8728, placas 
KKA-4289, modelo Ecosport, ao transitarem no cruzamento da Rua Ribeiro de Brito com a Av. Visconde 
de Jequitinhonha, no Bairro de Boa Viagem, em Recife-PE, se envolvido em um acidente de trânsito com 
um  veículo  particular.  Nesse  ínterim,  o  Sr.  Carlos  Lopes  Teixeira  que  presenciou  o  ocorrido,  se 
aproximou do acidente e verificando um homem estendido em via pública,  momento em que tentou 
registrar a situação da vítima por foto de seu aparelho celular, quando então fora impedido pelo Sd PM 
Valdecy Ferreira de Souza, que alegou que o Sr. Carlos Lopes Teixeira precisaria de autorização para 
isso. O Sr. Carlos ao dizer que não precisaria deletar a foto, recebeu voz de prisão, sob a alegação de estar 
atrapalhando o serviço da Polícia Militar e falando demais, sendo, em seguida, algemado pelos militares 
em lide e colocado no interior da própria viatura acidentada, especificamente no banco traseiro, com as 
duas mãos para trás, deixando a algema bastante apertada. Após certo tempo, o Sr. Carlos Lopes Teixeira 
foi  libertado,  pelos  militares  ora  Aconselhados,  no mesmo  local  em que foi  detido,  sem haver  sido 
conduzido à Delegacia de Polícia Civil, e sem haver sido registrado em Boletim de Ocorrência;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, os 
policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais 
na OME de origem; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1413, de  09 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 27643-
0/17º BPM, Ivson Pereira Rocha e Mat. 980371-8/6º BPM, João Batista de Almeida Júnior (considerando 
o constante do Ofício nº 0338/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 0193/08, de 06 FEV 2009 e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria), em razão de terem sido acusados oficialmente pela conduta irregular 
perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, 
por haverem no dia 15 JAN 08, sido acusados de invadirem a residência da Srª.  Rosângela Félix de 
Oliveira, local onde no interior da mesma encontravam-se seus quatro filhos A., L., D., e F., com 11 anos, 
10 anos, 08 anos e 03 anos, respectivamente. Consta que nos Termos de Declarações da Srª. Rosângela 
Félix de Oliveira prestadas na Promotoria da Comarca de Abreu e Lima-PE, onde afirmou que seu filho 
A. entrou gritando na residência dizendo a sua genitora que a Polícia estava em casa, foi quando a mesma 
se dirigiu até o terraço constatando a informação e perguntado aos referidos policiais militares se tinham 
algum Mandado de Busca para ingressarem naquele domicílio,  tendo um deles respondido que iriam 
entrar de todo jeito, pois alegaram que haviam denúncias anônimas de que ali funcionava um ponto de 
tráfico. Consta ainda que os militares reviraram toda a residência e em seguida dirigiram-se até a moradia 
da mãe da Srª. Rosângela Félix de Oliveira, localizada ao lado, tendo apontado as armas de fogo para o 
filho da declarante de nome A., com 12 anos de idade e o irmão da declarante de nome José Félix, e 
perguntaram  onde  estava  a  droga,  dizendo  em  seguida,  que  se  os  mesmos  não  respondessem  os 
colocariam num saco, tendo em seguida e mais uma vez, revirado a residência citada e nada encontrado. 
Os referidos policiais militares pegaram uma enxada na casa da mãe da declarante e cavaram o terreno da 
casa  do  vizinho  de  nome  Luiz,  e  como  nada  foi  localizado  de  ilícito  em  nenhuma  daquelas  três 
residências,  os policiais militares ora Aconselhados deixaram o local, onde avisaram a declarante que 
iriam  voltar,  sendo  todos  reconhecidos  por  fotografias,  tudo  conforme  Relatório  nº  187/08  da 
Corregedoria Geral da SDS de 04 NOV 08;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, os 
policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais 
na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina; 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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3.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.0.   Abono de Permanência - Despacho

Processo nº 8.2009.10.05124.7 – Lenarte Abrahão de Azevedo Maia – Mat. 857.5 – SDS/PM.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 41, de 02 DEZ 2009, da Unidade Operacional de 
Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 08 JAN 2009.

Processo nº 8.2009.10.05125.5 – Emanuel Fraga de Santana – Mat. 520.7 – SDS/PM.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 42, de 02 Dez 2009, da Unidade Operacional de 
Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 03 MAI 2009

Processo nº 8.2009.09.07077.2 – Maria do Socorro Marques da Silva – Mat. 662.9 – SDS – Polícia 
Militar.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 37, de 12 NOV 2009, da Unidade Operacional de 
Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 08 JUL 08

(Transcrito do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)

4.0.0.   DECISÃO MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO   

4.1.0.   Extrato de Decisões

Nº 5165/2009
Processo TC nº 0904764-5
Reserva e Reforma
Interessado: José de Oliveira Filho, Mat. 16416-0, 1° Sargento PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2249/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 1° AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° AGO 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.808,66, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Subtenente PM, em 1° AGO 2009 R$ 2.442,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    366,35
TOTAL R$ 2.808,66

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 23 OUT 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 5181/2009
Processo TC nº 0905504-6
Reserva e Reforma
Interessado: Josinaldo Alves da Silva, Mat. 18856-5, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2666/2009, publicada em 29 AGO 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 25 NOV 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

Nº 5190/2009
Processo TC nº 0905555-1
Reserva e Reforma
Interessado: José Geraldo de Oliveira de Sousa, Mat. 20175-8, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1888/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos, na legislação pertinente à matéria, e acompanhando o 
entendimento do Núcleo de Atos de Pessoal, julgo legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 
2.171,67, ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 2009 R$ 1.888,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    283,26
TOTAL R$ 2.171,67

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 18 NOV 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

(Transcritos do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico  nº  063/09,  Processo 303/09,  Objeto:  Aquisição  de aparelho  fac-simile  e materiais 
médicos em geral. Proponentes Vencedoras: 1) C A Lopes Laparomed; 2) Intermed Equipamento Médico 
Hospitalar Ltda; 3) Josimo Alves Feitosa Filho; 4) Paper Box Dist. e Serviços Ltda; 5) RBM Informática 
Ltda – ME. 

(Transcrito do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)

5.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e  Reconheço a Dispensa de Licitação nº  253/09,  Processo nº 354/09,  Objeto:  Aquisição de 
Fralda Descartável  Geriátrica para o paciente  Jean Carlos Leite  Xavier,  Mat.  18.847-1,  em favor da 
empresa Fernando Melo de Abreu Filho - ME. Valor total do contrato: de R$ 268,00 (duzentos e sessenta 
e oito reais), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 
Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Recife,  PE,  09  DEZ  2009.  Ney  Ricardo  de 
Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 229, de 10 DEZ 2009)
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6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBM-PE

6.1.0.   Agradecimento

Vimos pelo presente agradecer a todos que de forma direta ou indireta cooperaram para o 
sucesso da equipe do Clube dos Oficiais da PM/CBM-PE, nos III  Jogos Interclubes para Oficiais do 
Nordeste,  realizado em Maceió/AL de 26 a 29 OUT 2009, onde conquistou o 1º lugar nas seguintes 
modalidades: Tiro, Futebol Society, Futebol de Salão, Natação e o 3º lugar no Vôlei de Areia, consagrou-
se Tricampeão, graças ao empenho e determinação de todos os técnicos, atletas e o apoio fundamental da 
Secretaria de Defesa Social, PMPE, CBM-PE e Polícia Civil, assim agradecemos mais uma vez a todos 
os atletas abaixo:

RELAÇÃO DE ATLETAS PARTICIPANTES

Posto
FUTEBOL SOCIETY

Nome
Cel PM Romero José de Melo Ribeiro
TC PM Gerson de Oliveira Gomes
TC PM Alberis Tadeu Araújo Silva
Maj PM Alexandre Freitas Ferreira
Maj PM Sérgio Rodrigues de Paula
Maj PM José Mário de Araújo
Maj PM Givaldo José dos Santos
Maj PM Ebenézer Santos Machado
MaJ BM Francisco José Pereira
Maj PM Túlio Barros dos Santos
Cap PM Plácido João Cabral Gomes
Cap PM Zenildo Cabral de Oliveira
Cap PM Lenildo Maurício Campos
Cap PM Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão
Ten PM Valci Lima de Souza
Delegado Ednaldo de Araújo da Silva
Delegado Felipe Monteiro Costa

TIRO
Posto Nome

TC PM Hermes José de Melo
Cap PM Luiz Ignácio de Andrade Lima
Cap PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros
Cap BM Sandro Cavalcanti Correira
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FUTEBOL DE SALÃO
Posto Nome

Maj PM Maciel de Lima Silva
Cap PM Benôni Cavalcante Pereira
Cap PM Anderson Cleyton Garcia da Silva
Cap PM Júlio Américo Dias de Araújo  
Cap PM Sergio André de Souza Leão Cintra
Cap PM Roberto José de Oliveira
1º Ten PM George Anderson Gomes da Silva
2º Ten PM Rodrigo Jorge Grisi da Costa Vasconcelos
Delegado Roberval de Oliveira Sales Segundo
Delegado Artur Tito Mendes

VOLEI DE AREIA
Posto Nome

TC PM Jonas Felix Barbosa
Maj PM João Bosco Augusto de Souza 
Cap PM Ely Jobson Bezerra de Melo
Cap PM Romildo Rodrigues de Lima
Ten PM Otávio Devson Costa de França

NATAÇÃO
Posto Nome

Cap BM José Jailton Siqueira de Melo 
Cap PM Antônio Edson Menezes
Cap PM Luis Fernando Coelho de Oliveira
Cap PM André Luiz Pereira de Freitas
Cap PM Luis André Pantaleão de Sena
Ten PM Mauro José Galindo Calado

7.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO DA PMPE

7.1.0.   Informação   

A Chefia do Centro Odontológico da PMPE informa que a partir do mês de DEZ/2009, as 
consultas  para as Clínicas de Dentística,  Odontopediatria  e Periodontia,  serão marcadas  nas Quintas-
Feiras,  no horário das 13 às 19 horas  e nas Sextas-Feiras das 07 às 19 horas,  através da Central  de 
Relacionamento pelo Tel. 3181-1600. (Nota s/nº/2009/C.Odonto). 

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 226, de 14 DEZ 
2009.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
   

ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

E naquele dia se dirá: Eis que este é o nosso Deus, a quem aguardávamos, e ele nos salvará; este 
é o Senhor, a quem aguardávamos; na sua salvação gozaremos e nos alegraremos. (Isaías 25:9). 
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